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DocumciUO © , 

- . Ilustríssimo Senhoro Pregoe i ro , 

Tro to-se de porecer jurídico re lo t ivo oo processo l ic i tatór io no m o d a l i d a d e Pregão 

Presenciol n.° 0 0 1 / 2 0 1 7 , do t ipo Menor Preço Por Lote, tendo por ob je to o "Con t ro toçõo de Empreso 

Especio l izodo em M o n t o g e m de Estruturo (po lco, sonor izoçõo, i luminação, seguronço, comoro te , 

bonhe i ro químico e ó r e o v ip) p ro o reo l i zoçõo do CARNAPAUXIS 2 0 1 7 " . 

O Processo Licitotório do Pregão Presenciol n°. 0 0 1 / 2 0 1 7 , veio ocomponhodo dos 

seguintes anexos: 1 - Of íc io Circulor n°. 0 0 5 / 1 7 - SEMCULT/CPL; 2 - Termo de Referência; 3 -

Pesquiso de M e r c o d o ; 4 - Termo de Reservo Orçamen tá r i o ; 5 - Minuta do Edi to l ; 6 - Autor izoçõo do 

Abe r tu ro d o Processo Lici totór io; 7 - Minuto do Cont ro to odminist rot ívo; 8 - Por tor io d o CPL. 

A indo em onái ise, consto no processo cópio do o to de des ignoçõo do p regoe i ro e 
demois membros do CPL. 

Foro op resen todo 0 3 (três) pesquiso de mercodo, o t rovés dos empresas: CANTO 

PRODRUÇOES E EVENTOS, PAULINHO PRODUÇÕES E EXECUÇÕES MUSICAIS LTDA - ME, TOMAS - SOM 

& ALMEIDA SERVIÇOS LTDA - ME, os quois fo rnecerom dotoções especif icas p o r o c o d a LOTE do Termo 

de Referêncio "Pioni lho de especi f icoçães". 

Visto sucinto relatório, passa-se à análise. 

ANÁLISE JURÍDICA 

Prel iminormente, cumpre ressoitor que o Porecer Jurídico, neste procedimento emit ido 

por o d v o g o d o públ ico, possui co rá te r meromente op inot ivo , não vincuiondo, reg ro g e r a i , no decisão 

de otos e processos odministrot ivos, eis que exerc ido em função de consultório e não de representoçõo 

d o p o r t e ou oud i to r io do o u t o r i d o d e odmin is t ro t ivo. 

Em linhos gero is , o documento jurídico por si só não tem o condão de responsobi i izor 

seu outor, bem como, o o u t o r i d o d e que com bose neste produziu suo decisão, no entanto, não sendo 

sinónimo de i r responsob i i idode ou imprudêncio no exercício lego ! de suos otr ibuiçóes, visto que o 

responsabi l izoçõo do o d v o g o d o porecer is to d e p e n d e do comprovoçõo de que oo emitir suo op in ião 

og iu de m á - f é com culpo g r o v e ou er ro grosseiro, devendo sempre o Parecer ser o i icerçodo 

o d e q u o d o m e n t e em i içõo de doutr ino e nos entendimentos sedimentodos nos Tribunais Superiores. 

O Novo Cód igo de Processo Civil em seu o r t i go 1 8 4 c laramente co r roboro o ocimo 

de i i neodo oo dispor que "o membro da Advocacia Pública será civil e regressivamente responsável 

quando agir com dolo ou fraude no exercício de suas funções". • - - -. • 

Cumpre esciorecer, t ombém, que t odo ver i f i coçoo desta PJM tem por bose os 

informoçóes pres todos e o documentoçõo encominhodo pelos Ó r g ã o s competentes e especio i izodos 

d o Mun ic i po i i dode . Portonto, tomom-se os informoçóes como técnicos, do todos de verossimiihonço, 

pois não possui o PJM o dever , os meios ou sequer o l eg i t im ldode de d e f i o g r o r invest igoção p o r o 

a fe r i r o ocer to , o conveniêncio e o opo r tun idade dos otos odministrot ivos o serem rea l izados, 

impulsionados pe io processo l ic i totór io. 
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P R O C U R A D O R I A JURÍDICA DO MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

O ob je to do l ic i tação viso o "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

MONTAGEM DE ESTRUTURA (PALCO, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, SEGURAÇÃO, CAMAROTE, 

BANHEIRO QUÍMICO E ÁREA VIP) PARA A REALIZAÇÃO DO CARNAPAUXIS 2017", conforme 

especif icoçães constontes no termo de re ferênc io . 

A l ic i tação no m o d o i i d o d e p r e g ã o presenciol à oquisiçõo de bens e serviços comuns, 

nele não há limites de va lor est imodo do cont ro toçõo, sendo i ic i toçõo t ipo menor preço por lote, o iém 

de concentrar todos os otos em umo único sessão, conjugondo propostas escritos e os lonces duronte o 

sessão, e, por f im, mos não menos impor tonte , possibil i to o negoc ioçõo entre o p regoe i ro e o 

proponente que o fer tou o menor preço o que torno o procedimento muito célere e económico p o r o o 

município. 

• - • Propic ia, c i n d o , p o r o o Administ ração os seguintes benefícios: 

o) Economia, pois busco o melhor proposta de preço o que g e r o economia f inance i ro ; 

b) Desburocrat ização do procedimento l ic i tatór io; e, 

c) Rap idez, pois o l ic i tação é mais r á p i d o e dinâmico ossim como os contratações. 

• - Assim, temos que o cer tame p o d e r á ser e n g e n d r a d o sob o m o d a l i d a d e já re fe r i do , 

' " p r e g ã o presenciai , do t i po menor preço por lote, possibi i i tondo ossim umo moior por t i c ipoçõo dos 

licitantes interessados, devendo-se tomor como po râme t ro o minuto de instrumento convocotór io 

acos tado oo processo. 

''''-^ ' - Ademais , observo-se do Minuto do ed i t o i , que o Administ ração não está ex ig indo 
u - n : ga ran t i a contratual dos potenciais licitantes do p r e g ã o que se busco rea l izar . A re fe r i da ga ran t i a , 

denominada de ga ran t i a de execução controtuoi ou garan t ia contratual básico, está prevista no ar t . 

5 6 d o Lei de Licitação, vejamos: "Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada coso, e desde 

que prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 

obras, serviços e compras". 

Da simples lei tura do normot ivo supro tronscri to, percebemos que o opção pe io 

' ex igênc ia ou não d o ga ran t i a contratual nos edi ta is de l ic i tação cabe ò au to r i dade competente. O 

pr inc ipa l ob je t ivo d o go ron t i o controtuoi é municior o Administ roção de fe r romento op to o o f ionçor 

:*»;•:; eventual inad implemento por po r te do con t ro todo , minimizondo os riscos de p e r d o por po r te do 

Admin is t ração Público. 

• ' r í j : L̂  .: - : • - Sendo ossim, e sem oden t ro r quonto oo mér i to d o decisão odmin is t ro t ivo, possível é o 

não ex igênc io d e ga ran t i a contratual no minuto de ed i to i sob anál ise. 

-W' '- • '•' Sem prejuízo do exposto oc imo, os minutos do ed i to i e de seus onexos, contém oiguns 

'jaor pontos que merecem ser aper fe i çoados p o r o estorem condizentes com o disposto no o r t i go 4 0 do lei 

n.° 8 . 6 6 6 / 9 3 . No tocante ò minuta de edital, sucedem as seguintes recomendações. 

Em primeiro lugar, sugere-se que no p reâmbu lo do ed i to i t ambém conste o N O M E OA 
REPARTIÇÃO I N T E R E S S A D A , qual s e j a , a S E C R E T A R I A MUNICIPAL OE C U L T U R A E TURISMO -
S E M C U L T . 

Em segundo lugar, no "Termo de Referêncio - ANEXO 1 " encominhodo pe io 

Secretár io Munic ipa i de Cuituro e Turismo, consto nos obr igoções do con t ro todo , oi íneo " q " e no LOTE 

05-5.1. Módulo de Camarotes medindo 27m de frente x Sm de fundo lateral, com capacidade para 20 

pessoas (2,25x5) em estrutura de alumínio modulada em 2 níveis, com 1° pko à 2m de altura e o 2° com 

4m acima do solo e etc, ent retanto, onoi isondo o MINUTA O O EDITAL, 15 - D A S OBRIGAÇÕES OA 

C O N T R A T A D A E C O N T R A T A N T E , ITEM 15.1 .18 , prevê 10 (DEZ) C A M A R O T E S C O N T R A T A D O S , 

MAIS 10 (DEZ) C A M A R O T E S Q U E F I C A R Ã O S O B INTEIRA R E S P O N S A B I L I D A D E OA 
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C O N T R A T A D A , ou seja, as especif icações não estão condizentes no processo, encontro-se dúb io e 

incompleta a discr iminação do i tem, r a z ã o pe ia qua l deve ser sanada ta l s i tuação, especi f icando com 

c la reza e a d e q u o n d o - o ao iate, a té mesma p a r a que não di f icul te aos licitantes apresentarem suas 

propostas quanto ao ob je to sol ic i tada. 

Em terceiro lugar, recomendamos que sejam observadas as cert idões que estejam com 

da tas de v a l i d a d e próx imas do vencimento, tendo em visto que, no a to de fo rma l i zação do contrato 

as mesmas devem estar a tua l i zados . 

A Minuta do Edital t ambém a tende ao que determina o §2° d o a r t i go ac ima, t razendo 

no anexo : "Termo de Referência de Quant i ta t ivos e preços; Dec laração de Pleno Atend imento; 

Dec la ração de cumprimenta ao ar t . 7 do C F / 8 8 ; Dec la ração de Aco rdo com o Ar t . 9° do Lei 

8 . 6 6 6 / 9 3 ; Dec la ração de Conhecimenta de Informações; M o d e l o de Car to de credenciamento; Minuta 

do Cont ra to Admin is t ra t ivo; M o d e l o de proposta comerc ia i " . 

Quan to o Minuta do Contrato, convém anoi isá- io à luz dos ar t igos 5 4 a 5 9 do Lei n.° 

8 . 6 6 6 / 9 3 . 

Como di to ac ima, o ob je to e suas características devem ser a l te rados nos termos ocimo 

já re ferenc iados. 

No i tem 11- O A RESCISÃO, recomendamos que devo constar o ar t . 7 7 d a Lei n.° 

8 . 6 6 6 / 9 3 . 

C O N C L U S Ã O 

Ex positís, desde que cumpridas os recomendações supro e diante do presente 

anál i se procedida nos termos do disposto no § único do ort. 38 do Lei n°. 8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 por esto 

Procurodorio do Munic ípio , invocando os princípios básicos nor teadores dos otos administrat ivos, 

quais sejam: o l e g a l i d a d e , o impessoa l idade, o m o r a l i d a d e , o i g u a l d a d e , a pub l i c idade , a p r o b i d a d e 

admin is t ra t ivo , o v inculação oo instrumento convocatór io e o ju lgamento ob je t ivo , não vislumbramos 

ób ice lega i os pesquisas de mercado , que tem como ob je to Cont ra tação de Empresa Especial izado em 

M o n t a g e m de Estrutura (palco, sonor ização, i luminação, segurança, camaro te , banhei ro químico e á r e a 

vip) p r o o rea l i zação do CARNAPAUXIS 2 0 1 7 . 

Diante do e x p e n d i d o , opinamos pe io l ici tude do presente procedimento, p a u t a d a dos 

elementos dos autos, documentos juntados e justi f icativa do Secretár io Munic ipa i de Cultura e Turismo, 

em tudo coerente com o d i re i to ap l i cáve l . 

É o parecer , solvo melhor juízo de Vosso Excelência. 

Ób idos , 3 0 de jane i ro de 2 0 1 7 . . . 

A d v o g a d o - O A B / P A 15 .082 

Decreto n.° 1 0 0 2 / 2 0 1 2 

' w/myjryjr/jr/M/M/w/w/w/w/M/M/mm/mmy^yr/M/jÊr/jm/^/my^^ 
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